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PORTARIA Nº 103/2023, 
de 17 de maio de 2023. 

 
 

“Conceder Gratificação de Atividades 
Singulares a servidor público”. 

 
TEMÍSTOCLES FELÍCIO DE BASTOS, Secretário Municipal de Administração de 

Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

delegadas pelo Decreto Municipal n° 139/21: 

  
RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o servidor Paulo Roberto Trindade Rodrigues, matrícula 

n° 802, cargo de Operário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para além de suas 

atribuições, realizar os registros e controles dos materiais e bens adquiridos até o recebimento 

e a distribuição aos órgãos administrativos. Controlar e registrar os bens disponíveis no 

almoxarifado. Elaboração periódica de relatórios de controle dos bens entregues e disponíveis, 

atualizando todos os registros de ingresso e entrega de bens no almoxarifado.  

Art. 2º - O servidor designado no art. 1° fará jus a uma Gratificação de Atividade 

Singular a partir de 17.05.2023, nos termos do art. 2°, nível V e art. 3º, inciso II, da Lei n° 

1.630/14, de 20 de agosto de 2014 e suas alterações, pois incumbe maior responsabilidade 

sobre suas atribuições dispostas em seu cargo. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barra do Quaraí, 17 de maio de 2023. 
 
 
 
 

  Temístocles Felício de Bastos 
Secretário Municipal de Administração. 

Registre-se e Publique-se 
Data Supra. 

 
 
 

  SEAMARA PIRES DA SILVA 
 Coordenadora de Controle de Assuntos Administrativos. 


